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LEI COMPLEMENTAR NQ 1 33/95 
de 25 de outubro de 199 5 

Institui Gratificação de Produtividade Fiscal 
aos Titulares dos Cargos de Fiscal de Tributos 
Municipais. 

A Prefeita Municipal de São José dos 
saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e 
seguinte lei complementar: 

Campos , faz 
promulga a 

Art . lQ . Fica instituída a Gratificação de 
Produtividade Fiscal, a ser atribuída aos titulares dos cargos de 
Fiscal de Tributos Municipais (FTM) e às suas respectivas chefias, 
desde que estejam no efetivo exercício das funções específicas destes 
cargos. 

cargos aludidos 
constantes do 
Complementar. 

§ lQ . Compete privativamente aos ocupantes dos 
no caput deste artigo, o exercício das atribuições 

anexo único que faz parte integrante desta Lei 

§ 22 . Para os efeitos deste artigo , são 
consideradas como de efe tivo exerc1c 1o as ausências e afastamentos 
previstos nos artigos 80 e 83 da Lei Complementar nQ 056 , de 24 de 
julho de 1992, bem como a licença por missão de estudos pertinentes ao 
cargo, quando autorizada pelo Prefeito, em ter ritório nacional. 

§ 3Q . A Gratif icação de Produtividade Fiscal 
integra a remuneração do Fiscal de Tributos Municipais CFTM > nos casos 
dos afastamentos previstos no parágrafo anterior , bem como no 
afastamento preventivo previsto no artigo 125 da Lei Complementar nQ 
056/92, pela média aritmética dos pontos remunerados nos últimos 06 
(seis) meses imediatamente anterior es à ocorrência do fato . 

§ 4Q. Por ocasião 
Tributos Municipais, a Gratificação 
incorporar-se-á ao adicional de férias e 
nos artigos 65 e 69 da Lei Complementar nQ 

das férias do Fiscal de 
de Produtividade Fiscal 

abono pecunJ.arJ.o, previstos 
056/92 . 

§ 5° . A Gratificação de Produtividade Fiscal 
integra a remuneração relativa ao 13Q salário, pela média aritmética 
dos pontos remunerados nos últimos 06 (seis) meses anteriores. 
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cont . da LEI COMPL. NQ 133/95 - fls. 02. 

Produtividade Fiscal 
Secretaria da Fazenda. 

o 
6Q. Não 

FTM que não 
fará jÚs à Gratificação 
estiver prestando serviços 

de 
na 

Art. 2Q. Para os efeitos do artigo anterior, a 
apuração da produtividade fiscal far-se-á, mensalmente, por meio de 
atribuição de pontos equivalentes, cada um, a 0,067% (sessenta e sete 
milésimos por cento) do valor do vencimento correspondente ao nível do 
padrão inicial do Fiscal de Tributos Municipais. 

Art. 32. Para os servidores investidos em cargo 
de Fiscal de Tributos Municipais, a Gratificação de Produtividade 
Fiscal será apurada no final de cada mês e paga no mês subsequente, 
segundo critérios de atribuição de pontos a serem fixados em decreto 
regulamentador desta Lei Complementar. 

§ lQ. Não será paga a Gratificação de 
Produtividade Fiscal ao Fiscal de Tributos Municipais (FTM) que não 
atingir o mínimo de 500 (quinhentos) pontos no mês. 

§ 2Q. Não será paga a remuneração equivalente 
aos pontos que excederem a 3.000 (três mil) devendo o remanescente, 
até o limite de 1.000 (mil) pontos, ser automática e exclusivamente 
utilizado para a complementação de pontuação que se fizer necessária 
no mês subsequente, sendo desconsiderado para quaisquer outros fins. 

Art. ~º. Aos servidores do quadro efetivo da 
Diretoria do Departamento da Receita da Secretaria da Fazenda, que 
estiverem há mais de 02 (dois) anos do efetivo exercício dos cargos de 
Supervisor, Chefe de Divisão e Diretor de Departamento, bem como da 
função gratificada de Monitor, será paga mensalmente a gratificação, 
com valor fixo equivalente a 3.000 (três mil) pontos . 

§ lQ. Ficam dispensados da exigência de 
prestação de efetivo exercício há mais de dois anos, os Fiscais de 
Tributos Municipais que venham a ocupar os cargos aludidos neste 
artigo, e os servidores promovidos de um para outro desses cargos, 
desde que tenham sido comissionados no cargo inicial há mais de dois 
anos. 

§ 2Q. O vencimento de cada cargo de Chefia, bem 
como da função gratificada, acrescido da gratificação de produtividade 
fiscal não poderá exceder o vencimento do cargo imediatamente 
superior, respeitadas as demais vantagens prevista em Lei. 



1J,.efeifur.a dt.' .Silo ]odl. dod Campod 

6dtado de .Sno 'Paulo 

LIVRO N9 

cont. da LEI COMPL. NQ 133/95 - FLS. NQ 03. 

FLS. "JO 

Art. 5Q. Fica assegurado aos Fiscais de 
Tributos Municipais que se aposentarem a partir da vigência desta Lei 
Complementar, bem como aos pensionistas, o pagamento da Gratificação 
de Produtividade Fiscal nos termos do artigo 40 da Constituição 
Federal e do artigo 177. § 5Q da Lei Orgânica do Município e artigo 
185 da Lei Complementar nQ 056/92. 

Parágrafo único . O pagamento da Gratificação de 
Produtividade Fiscal aos beneficiários enquadrados neste artigo, terá 
valor mensal correspondente à média aritmética de pontos remunerados, 
nos últimos 36 (trinta e seis) meses anteriores à aposentadoria ou 
falecimento, respeitando-se a proporcional idade , obedecendo o limite 
de 3 . 000 (três mil pontos) conforme disposto no § 2Q do art. 3Q desta 
Lei Complementar. 

Art . 6Q. Esta Lei Complementar será 
regulamentada por decreto no prazo de 30 (trinta) dias . 

Art . 7Q. As despesas com a execução desta Lei 
Complementar correrão por conta das dotações próprias do orçamento, 
suplementadas se necessário . 

Art. 82. VETADO. 

Art. 9Q. Na regulamentação da presente Lei 
Complementar o Poder Executivo deverá estabelecer critérios objetivos 
que evitem os abusos na impos1.çao de multas e autos de infração, 
prevendo a dedução dos pontos da multas e autos de infração 
considerados improcedentes na esfera judicial ou administrativa . 

Art. 10. Esta Lei Complementar entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 11. Ficam revogadas as disposições 
contrário. 

de outubro de 1995 . 
Prefeitura Municipal de São José dos Campo~ 

' 
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cont. da LEI COMPL. NQ 133/95 - FLS. NQ 04. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 25 
de outubro de 1995. 

~ 
Claudia Castello Branco Lima 

Secretária da Fazenda 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e cinco dias do mês de 
outubro do ano de hum mil novecentos e noventa e cinco. 

~/-·~t=~ 
~unato Júnior 

Divisão de Formalização e Atos 
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LEI COJ\tfPLEIVIENTAR No 133/95 
De 25 de Outubro de 1995 

[nstitui Gratificação de Produtividade Fiscal aos 
Titulares dos Cargos de Fiscal de T1ibutos 
Municipais. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICll)AL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, 

NO USO DE SUAS ATRffiU1ÇÕE~ LEGAIS, EM ESPECIAL O DISPOSTO NO PARÁGRAFO 

ÚNICO DO ARTfGO 77 E PARAGRAFO 6° .DO ARTIGO 78 DA LEI ORGÂNICA J\.1UNICIPAL, 

PRO.tviULGA O SEGUJNTE ARTIGO go DA LEI C01v1PLEMENTAR No 133/95, DE 25 DE 

NOVENIBRO DE 1995, VETADO PELA PREFEITA IvfUN1CIPAL: 

'',·trt 8°- O Executivo em•ianí à Câman1 Jl!tmicipal, no pra:.o 

de 180 (cento e oitenta) dias o projeto de lei dispondo sobre o 

pagtwwnto de gmtificllçiio de prod1t.tividade e me/Jwria da 

qualidade do serviço público municipal para as demais 

categol'ias d.o funcioualismo público d() Mwzicfpio. " 

Sala das Sessões, 5 de dezembro de 1995. 

( 

Registrada c publicada na Sucrcta.tia da Câmara lv1unicipal de São José dos Campos, aos quatro dias do 
m~s de dezembro elo ano de um mil novecentos c noventa e cinco. 

Proc~.:sso 5325/95 
PLC 22/95 
Aulotia: Po(k:r E.:-.:cculivo 

c\ c./ 

Mruia J}~ '~e~rr ~ieira Se~~ · · Geral 
I 

' 
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Li~l COMPLElVIENTAR No 133/95 
De 25 de Oulubru dl' 1995 

RjGULA •. :ZifT ~D') ·nELO 
DECRET') l~Q 9018/96 

I ) 

Institui Gr>ltificaçiío de ProdulividuJc Fi~..:nl nos 
Titulares dos Cargos d~ fiscal de Ttibuto~ 

Municipais. 

O PRESIDENTE D1\ CAfvl;\1\A tvllJNICll)AL DE SÃO JOSÉ DOS CA!\.WOS, 

NO USU Dl~ SU,\S :\TRU3UIÇÕES LEGAlS, EM ESPECIAL O DiSPOSTO NO PARAGRAFO 

LlN1CO DO :\R riGU 77 E P.'\RAGlU\FO G'' DO ARTJGO 78 D:\ LEI ORGÂNlCA MlJNICJPAL. 

PROMULCit\ O :Jl5.CiU1NTE ARTIGO :)" DA LEI COl'vi.PLEMENT,U{ N" U3í95, DE 25 DE 

Nt)Vl.:.tv!U l\0 DL I ~)95. Vt·.T,\00 PELt\ PREFEITA MUN1Cll>AL: 

" .-!rt. o(' - O 10:ecii!ÍI'u en I'Ümí á Crlmam illunicipal, 1w pm:;u 

de 180 (cento c oitenta) dias u projetu de lei dúpundo sub r e o 

-

qualidade do sen'iço público muuicipal para as demais 

c 

j 
Jltlf.:fllllcnlo de ,;ratijicm,:üu de produtii'Úiade e mdlwria da 

l 
categorias do fiwciunu/i..mw público do ;Uunicfpio. ') 

S;da d~ts ScssõL:s, 5 d~.: dezembro de 1995. 

Prcsidcnlú 

lü·g,is!r ada L: p:Jl)l tc;ltb lW S~.;crci;HÍn da Câmill ;1 l\1unicipal de S5o José dos Campos, aos quillro di;1s do 
m~:; dt.: d~o:i'.L'lllbro do ano dú \llll milnovcccnlo~ c Jwwnla c cinco. 

i>lOC...:<::'.U 5J2),"<)) 

Pl.C 22/95 
:\ulori;t : l'od~.;r L\c\:.uli \ '0 
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11Ní(~f0 úNICO A LEI COMPLEMENTAR NQ 133/95 

.L\T~5_DO F . T.M.; 
lPELATJVLS AO ISSQN, IVV, ITBI, IPVA E ICMS) 

1. 1 t'J'ci.:·ç,.·.r -t :;;i:":tenlá t.ica da Fiscalização Tributária ; 
· • ,-;i r ~' 'c'V.::;;;;~~'-) d.:.~ Receita Tributária; 

·· •• l'. 1!' c·:: t·.::.·rv l·:;'<JD rr:~l;Jcionados com a constí tuíção de crédi t o 

L t'.' FJ"L ,:;.u r_.:Js de i nfração <3 notificação, específicos do âmbito da 
, :. :( · , ~ .i_-\,:, ~c· 1!::..- .i 'Jt~·taria ; 

.. 
. '· •·· 

.·; 

' . · ~ · ~ :-, '· . ; r t ·:\ J 1 ~e r-
'L.~ ,,, ~.i' 1 ; .. 1. : .it:!~3 

da natureza contábil , econômica e financeira , 
tis cai~, cuja competência tribu-tária seja do 

: • .- .. ,._,. -:''-' l:c •:(h/ !.oq<lt l·~;nç.:Lmentos fiscais; 
, ··~·!. ;.~: • ,_-, i' .•:1t1 1 Lu 1ntes quanto ao exa·to c1.unprimento de suas 

,- . 
, r .-~ .~ i. ~"· .- , 1 :-:. ; 

:::·· ~--: ,1 . : ·t- .·.•pi .,._n "".: 0m-j tir J>C:receres de nature za tributária; 
· ;;t'-·:·í:·:!. J · r~,·--c ::.~so:5 (;' dNn~üs exredientes administrativos; 

:· 1 -~JV;?~i.::tt , :<;-:~·:c:ü.FH' ou pn,rt icípar de programas àe pesqLÜsa e 
· · ·:, . 'l·l·-,,,,_ (• on -"\t.lC'l. t ·~·i s-.:•a'l iE.'r(Lo de pessoal ; 

!. I t\~: :.;er.f.;c-:. ar (.,.~ c.l.~n ass i f.i1-~ncía f i scal à Chefia de Di v ísàu , 
1 ' •• : í_, ,]r;- D~::·} • .u:t~uT>~:n · r.• ou G6lb í.nete do Secretário da Fazenda; 

!~·'t . ;: l ;,:;t\1 .:} co:.~r~fr-.re<..~çf:ícl 

l•·?""C'Il\''..l) FPr n'-::~ ndos 
·:.:2 l::\; ... \') ·,:.],:,: J- (~'Jr?it.-\ ; 

dos do·.:·urnentos 
ob5•3tivando o 

.ç:. • ... l.scaJ.s; 
acompanhamento , c ont.role 

,'</, - :~tc·h.c:r, ,s_ cl."i.tr:•rto , e por c onvocação exclusiva do Secretário dF.l 
.:r : .•l "~, ,:~s t:u~L-.:d.J·,\;s j,.lf-n' U. ne n t.es a f íscal ízação do IPVA (Impos to 

: ·· ··'r-·r í r· :1..--,.Jf• il:_ VeícLlln s Automotores) e dos ' dados relativos a 
.-I ,; ) :.n•L('O dü pHrt i oipação •Jo Huníci.pio no produto de 



ANEXO úNICO A LEI COMPLEMENTAR NQ 133/95 

ATRIBUIÇõES DO F . T.M.: 
(RELATIVAS AO ISSQN, IVV, ITBI, IPVA E ICMS) 

I - Aperfeiçoar a sistemática da Fiscalização Tributária; 
II - Impedir a evasão da Receita Tributária; 
III - Combater a fraude fiscal; 
IV - Executar os serviços relacionados com a consti tuíção de crédito 
tributário; 
V - Realizar levantamentos fiscais; 
VI - Lavrar autos de infração e notificação, específicos do âmbito da 
Fiscalização Tributária; 
VII - Realizar análises da natureza contábil, econômica e financeira, 
relativas às atividades fiscais, cuja competência tributária seja do 
Município; 
VIII - Efetuar ou homologar lançamentos fiscais; 
IX Orientar os contribuintes quanto ao exato cumprimento de suas 
obrigações fiscais; 
X - Estudar, pesquisar e emitir pareceres de natureza tributária; 
XI - Informar processos e demais expedientes administrativos; 
XII Planejar, executar ou participar de programas de pesquisa e 
treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal; 
XIII Assessorar ou dar assistência fiscal à Chefia de Divisão, 
Diretoria de Departamento ou Gabinete do Secretário da Fazenda; 
XIV - Autorizar a confecção dos documentos fiscais; 
XV Desenvolver estudos objetivando o acompanhamento, controle e 
avaliação da receita; 
XVI - Efetuar, a critério, e por convocação exclusiva do Secretário da 
Fazenda, os trabalhos pertinentes a fiscalização do IPVA (Imposto 
sobre Propriedade de Veículos Automotores) e dos dados relativos a 
apuração do índice de participação do Município no produto de 
arrecadação do ICMS (DIPAM); 
XVII - Outras atividades relacionadas com a Fiscalização Tributária. 




